
Requerimento Nº 1534/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “sugere a 
criação de hortas agroecológicas 
em escolas, praças e terrenos 
ociosos do município, 
promovendo alimentação 
saudável, educação ambiental, 
segurança alimentar e convivência 
comunitária entre moradores e 
estudantes, no município de 
Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “sugere a 
criação de hortas agroecológicas em escolas, praças e terrenos ociosos 
do município, promovendo alimentação saudável, educação ambiental, 
segurança alimentar e convivência comunitária entre moradores e 
estudantes, no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

Sugerindo a criação de Hortas Agroecológicas em escolas, praças e 
terrenos ociosos do município, com o objetivo de promover a alimentação 
saudável, a educação ambiental, a segurança alimentar e a convivência 
comunitária entre moradores, estudantes e demais participantes da iniciativa.

A implantação de hortas agroecológicas em espaços públicos 
representa uma política inovadora, sustentável e de baixo custo que alia 
educação, saúde, meio ambiente e inclusão social. Ao transformar praças, 
escolas e terrenos ociosos em áreas de cultivo coletivo, a proposta contribui 
diretamente para a formação de uma consciência ecológica, para a produção 
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de alimentos livres de agrotóxicos e para o fortalecimento dos vínculos entre 
a comunidade local.

Nas escolas, as hortas funcionam como ferramenta pedagógica, 
interdisciplinar e prática, possibilitando que crianças e adolescentes aprendam 
na prática sobre ciclos naturais, alimentação saudável, respeito ao meio 
ambiente e responsabilidade social. Em praças e bairros, as hortas promovem 
a convivência entre vizinhos, o cuidado coletivo com o espaço público e o 
acesso a alimentos frescos, favorecendo a segurança alimentar e nutricional 
de muitas famílias.

Além disso, ao utilizar terrenos públicos ociosos, o município evita a 
degradação e o abandono dessas áreas, dando a elas uma nova função social, 
educativa e ambiental. A agroecologia, como base técnica e filosófica dessas 
hortas, garante práticas sustentáveis de manejo, respeitando os ecossistemas e 
valorizando os saberes populares e tradicionais.

A ação pode ser implementada por meio de parcerias com escolas, ONGs, 
coletivos, agricultores urbanos, técnicos da área ambiental e moradores 
interessados, com apoio da administração municipal na oferta de insumos, 
infraestrutura e orientação técnica.

Diante da relevância dessa proposta para o bem-estar da população e 
para o fortalecimento de práticas sustentáveis no município, solicitamos atenção 
especial do Poder Executivo ao estudo e viabilização de um Programa 
Municipal de Hortas Agroecológicas Comunitárias e Escolares.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=72GFCBX8U8T1JJ9B, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 72GF-CBX8-U8T1-JJ9B
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